
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura 

PARECER N° 01 —  C  

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E CULTURA sobre o PROJETO 

DE LEI N° 2.120/2018, que INCLUI 

NO CALENDÁIRO OFICIAL DE 

EVENTOS DO DISTRITO FEDERAL O 

CONCURSO MISS E MISTER GARI DO 

DISTRITO FEDERAL. 	ftï 

1— RELATÓRIO 

AUTOR: Dep. Robério Negreiros 

RELATORA: Dep. Telma Rufino 

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei epigrafado, de 

autoria do Deputado Robério Negreiros. A posição em questão resta distribuída 

em 2 artigos 

O Art. 1° define que fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do 

Distrito Federal, o Concurso Miss e Mister Gari do Distrito Federal, a ser realizado 

todos os anos no segundo sábado do mês de maio. 

O Art. 2 define a vigência da norma a partir da sua publicação. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

Em linhas gerais, o nobre autor na justificação esclarece que o evento 

conta com a parceria do SLU e de diversos parceiros; que a senhora Fátima Dias 

foi idealizadora do evento com o objetivo de resgatar a autoestima dos garis e 

para chamar a atenção da sociedade para a necessária inclusão social e quebra 
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de preconceitos; também aponta dados estatísticos do evento; e, ainda, destaca 

a importância das pessoas que atuam nesta profissão que é essencial à 

manutenção da limpeza em nossas cidades. 

II— VOTO 

Nos termos do disposto no art. 69, I, "c" do Regimento Interno desta 

Casa, compete a este colegiado manifestar-se sobre o mérito da proposição, em 

razão da sua correlação com cultura, espetáculos, diversões públicas, recreação 

e lazer. 

Preliminarmente, importa destacar a importância do trabalho de pessoas 

como os garis, para a limpeza e qualidade de vida nas cidades. 

Com efeito, ante tudo quanto exposto, manifestamo-nos pela 

APROVAÇÃO do PL n° 2120/2018, que inclui no Calendário Oficial de Eventos 

do Distrito Federal, o Concurso Miss e Mister Gari do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 	de 	 de 2019. 

DEPUTADO JORGE VIANNA 	DEPUTADA L7 RUF O 

Presidente 	 Relatora 
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